D.O.E.; São Paulo, 21-23 (240) - 4216, domingo, 05 de novembro de 1911

Atos do Poder Executivo
DECRETO N. 2118-B, DE 28 DE SETEMBRO DE 1911.
Organiza as Escolas Profissionais da Capital, de acordo com a lei n. 1214, de 24 de Outubro de 1910 e dá-lhes regulamento.
O Presidente do Estado de São Paulo, com execução da lei n. 1214, de 24 de Outubro de 1910,
Decreta:

Artigo único - Ficam criados nesta Capital dois institutos de educação profissional, sendo um para o sexo masculino, sob a denominação de “Escola Profissional Masculina”, e outro para o sexo feminino, sob a denominação de “Escola Profissional Feminina”.
Parágrafo único - Nessas escolas será observado o regulamento que com este baixa.
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de Setembro de 1911.

M. J. ALBUQUERQUE LINS

Carlos Guimarães

REGULAMENTO DAS ESCOLAS PROFISSIONAIS DA CAPITAL DE SÃO PAULO
CAPÍTULO I
NO ENSINO

Artigo 1º - As Escolas Profissionais da Capital são estabelecimentos destinados ao ensino de artes e ofícios a alunos do sexo masculino, e de economia doméstica e prendas manuais a alunos do sexo feminino.
Artigo 2º - O ensino prático será dado nas oficinas e distribuído em graus ou classes a que os alunos  pertencerão, conforme sua aplicação e inteligência.
Artigo 3º - A Escola Profissional Masculina compreende as seções seguintes:

a - De matemáticas;
b - De desenho;

c - De metálicas (ferreiros, fundidores e ajustadores);

d - De pintores;
e - De pedreiros;

f - De tecelões;

g - De latoeiros;

h - De chauffeurs.

Artigo 4º - A Escola Profissional Feminina compreende as seções seguintes:

a - De desenho;
b - De datilografia;

c - De corte e feitio de vestidos e roupas para senhoras e crianças;

d - De corte e feitio de roupas brancas;

e - De bordados e rendas;

f - De fabrico de flores e ornamentação de chapéus;
g - De arte culinária em todos os seus ramos e de economia doméstica.

CAPÍTULO II
DO PESSOAL ADMINISTRATIVO E DOCENTE

Artigo 5º - O pessoal de cada uma das escolas constará de:
a - Um diretor;

b - Um professor de matemática (para a Escola Masculina);

c - Um professor de desenho;

d - Um professor de datilografia (para a Escola Feminina);

e - Um mestre para cada oficina;

f - Um zelador;

g - Dois serventes.

§ 1º - O diretor será nomeado pelo Presidente do Estado, e o zelador pelo Secretário do Interior. Os professores e os mestres serão contratados pelo Secretário do Interior, por tempo que convier. Os serventes serão contratados pelo diretor, com aprovação do Secretário do Interior, por tempo indeterminado.
§ 2º - Os vencimentos do pessoal serão os da tabela anexa.
Artigo 6º - Ao diretor compete:

1 - Exercer a inspeção geral do estabelecimento;
2 - Escriturar os livros a seu cargo;

3 - Organizar e remeter diretamente ao Tesouro as folhas mensais do pagamento do pessoal;

4 - Justificar, até 15 por ano, as faltas que, por motivo de moléstia, derem os empregador ou alunos;
5 - Esforçar-se por imprimir ao ensino um cunho de utilidade prática;

6 - Contratar todas as obras que por encomenda particular se houverem de fazer nas oficinas;
7 - Propor ao Secretario do Interior todas as medidas que entender convenientes à Escola;
8 - Impor, de acordo com o Secretário do Interior, penas disciplinares aos professores, mestres e empregados da Escola;
9 - Impor penas disciplinares aos alunos;
10 - Informar e encaminhar aos poderes competentes os papeis destinados a estes;
11 - Recolher mensalmente ao Tesouro do Estado a parte do produto de trabalhos que não pertença aos alunos;
12 - Apresentar, trimensalmente, ao Secretário do Interior, um balancete dos produtos de trabalho da Escola;

13 - Adquirir, com autorização do Secretário do Interior, o material necessário às oficinas e ao expediente;
14 - Organizar o regimento interno da Escola;
15 - Expedir certificados de habilitação aos alunos que terminarem a aprendizagem;
16 - Apresentar, anualmente, ao Secretário do Interior, um relatório circunstanciado dos trabalhos escolares.

Artigo 7º - Aos professores e mestres cumpre:

1 - Comparecer conforme o horário e dirigir os trabalhos da respectiva Seção segundo os programas e instruções aprovadas;

2 - Imprimir ao ensino feição prática e proveitosa, incutindo nos alunos o hábito da economia;
3 - Organizar e escriturar regularmente o livro de comparecimentos, o registro de trabalhos da Seção e o inventário das máquinas, ferramentas e utensílios da oficina;

4 - Cuidar do asseio, conservação e bom uso das máquinas, ferramentas e utensílios da oficina e do bom emprego do material;
5 - Executar e fazer executar todos os trabalhos que forem determinados pelo diretor;

6 - Formular mensalmente o pedido de material necessário à oficina;
7 - Velar pelo estrito cumprimento dos deveres dos alunos, dando conta ao diretor de qualquer irregularidade na conduta, assiduidade e aplicação do trabalho;

8 - Fixar, de acordo com o diretor, o preço dos trabalhos executados pelos alunos;
9 - Substituir a quem o diretor ordenar;

10 - Apresentar anualmente ao diretor um relatório da respectiva oficina e propor as modificações necessárias;

Artigo 8º - É proibido aos professores e mestres:

1 - Ausentar-se das seções durante as horas do trabalho sem permissão do Diretor;
2 - Executar nas oficinas da Escola trabalhos de seu particular interesse;

3 - Ocupar-se na Escola de assuntos a ela estranhos.
Artigo 9º - Ao zelador compete:

1 - Velar pela conservação e asseio do estabelecimento e suas dependências;

2 - Guardar o material e distribui-lo pelas oficinas;

3 - Executar todas as determinações do Diretor.
Artigo 10 - Ao servente compete:
1 - Conservar o edifício em perfeito estado e asseio;

2 - Executar as ordens do diretor e do zelador.

Parágrafo único - Os serventes não poderão ser ocupador em serviços estranhos ao estabelecimento nas horas em que este funcionar.

CAPÍTULO III
DAS SEÇÕES

Artigo 11 - As aulas serão por classes ou grupos de alunos, divididos conforme o seu grau de adiantamento.
Artigo 12 - O ano letivo começa a 15 de Janeiro e termina a 15 de Dezembro.
Parágrafo único - São feriados os dias como tais considerados pelo regulamento geral da Instrução Pública e os dias que decorrem de 11 de Junho a 16 de Julho.

Artigo 13 - O tempo diário de funcionamento das seções será o que for exigido pela natureza dos trabalhos e pela idade dos alunos.
Artigo 14 - Nenhuma seção poderá funcionar com menos de 20 alunos matriculados, sendo de 40 o máximo da matrícula.

CAPÍTULO IV
DA MATRÍCULA

Artigo 15 - A matrícula será feita na Escola, de 11 a 14 de Janeiro.
Artigo 16 - Para ser admitido à matrícula deve o candidato provar:
a - Ter idade de 12 anos completos;

b - Ter o curso das Escolas Primárias ou conhecimentos equivalentes;

c - Ser vacinado e não sofrer de moléstia contagiosa.

CAPÍTULO V

DOS ALUNOS

Artigo 17 - O diretor dará mensalmente notas das faltas de comparecimento, da conduta e aplicação dos alunos, bem como a média geral de sua classificação, no fim do ano letivo.
Artigo 18 - Os alunos ficam sujeitos às penas de admoestação, repreensão, suspensão até 15 dias e expulsão, conforme e gravidade da falta.

Artigo 19 - A promoção à classe imediatamente superior será feita segundo a escala pela forma adotada nas Escolas Normais Primárias.

Artigo 20 - Os mestres apresentarão ao diretor, no fim de cada mês, as classificações obtidas pelos alunos, não podendo ter cada aluno menos de 3 notas para cada média de aplicação.

Parágrafo único - No cálculo da média da aplicação toda a fração não menor de 50 centésimos será contada em favor do aluno.
Artigo 21 - Do produto das obras realizadas nas escolas, descontado o custo do material empregado, reverterá uma parte correspondente a 50% em favor do aluno ou alunos que tiverem executado o trabalho.
Parágrafo único - Nas oficinas, como a de cozinha e outras, em que se não possa avaliar com precisão o trabalho de cada aluno, a porcentagem será dividida com igualdade entre todos eles.
Artigo 22 - As escolas poderão encarregar-se de trabalhos para particulares, desde que não seja prejudicado o funcionamento das oficinas.
Artigo 23 - Cada aluno receberá uma caderneta em que será creditada a porcentagem que lhe couber pelos trabalhos que houver executado.
Artigo 24 - Perderá o direito ao prêmio de que trata o artigo 21 o aluno que for expulso da Escola.
Artigo 25 - Na Escola Profissional Masculina, terão os alunos (excetuados os da seção de chauffeurs) uma retribuição pecuniária, segundo a tabela que for aprovada pelo Secretário do Interior.
§ 1º - Só terão direito a essa retribuição os alunos que tiverem boas notas depois de dois meses de estudo.
§ 2º - A importância dessa retribuição será entregue mensalmente, mediante recibo, aos alunos ou aos seus responsáveis.
Artigo 26 - Findo o ano letivo, serão promovidos os alunos que tiverem alcançado média geral acima de mé (sic). O aluno que não obtiver aquela média poderá repetir o curso uma vez.

Artigo 27 - Os alunos aprovados em exame final receberão um certificado de habilitação.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 28 - O pessoal das Escolas Profissionais está sujeito às penas disciplinares de que tratam as leis e regulamento gerais.
Artigo 29 - O diretor será submetido em seus impedimentos temporários pelo professor de matemática (na Escola Masculina) e pelo de desenho (na Escola Feminina).
Artigo 30 - O regimento interno, os programas e horários das Escolas Profissionais serão aprovados pelo Secretário do Interior.
Artigo 31 - A escrituração nas escolas será feita em tantos livros, quantos o regimento interno determinar.
Artigo 32 - As licenças aos empregados serão concedidas nos casos e termos das leis em vigor.
Artigo 33 - Nos pontos em que este regulamento for omisso, as escolas profissionais se reger-se-ão pelo regulamento geral da Instrução Pública.
Artigo 34 - O presente regulamento entrará em vigor desde já.
Artigo 35 - Revogam-se as disposições em contrário.
DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Artigo único - O ano letivo corrente começará a 6 de Novembro próximo, para o que será feita desde logo a primeira matrícula.
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de Setembro de 1911.

M. J. ALBUQUERQUE LINS
Carlos Guimarães

TABELA DOS VENCIMENTOS ANUAIS

Diretor ................................................................................................. 7:200$000
Professor ............................................................................................. 3:600$000

Mestre ................................................................................................. 3:600$000

Mestra ................................................................................................. 3:600$000

Zelador ................................................................................................ 2:400$000

Servente .............................................................................................. 1:500$000

MODELO DE CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO

Estados-Unidos do Brazil

Estado de São Paulo

Eu, F .........., Diretor da Escola Profissional Masculina de .........., tendo em vista as aprovações obtidas nesta Escola por F .........., nascido .......... a .........., em .........., filho de B .......... e B .........., confiro ao mesmo F .......... o presente certificado de habilitação no ofício de .......... .
.........., de .......... de 19.......... .

O Diretor,

F ..........
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